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LEI N.O 5.156, DE 6 DE OUTUBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 10.000,00.

l psnclvAu souzA oE OLIVEIRA, prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

:- EE 1: '

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes F
Orçamentérias 2009, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equlpamento e material permanente. na
Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento/Fundo de Aposentadoria e Pensâo -

.' SMAP/FAP, a açâo:
I - projeto: 1212
açâo: Equipamento e material permanente
valor 2009: R$ 10.000,00 (dez miI reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
10.000,00 (dez miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: '

12 FAP :
01 FAP
09 Previdência Social
122 Administraçâo Geral
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1212 Aquisiçâo de equipamento e material permanente para o FAP
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente

Ad. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ar't. 2.0, serviré de l
1

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 12.01.09.123.0317.2123.3.3.9.0.30.00.00.00.00-4. ;

Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro l
o do ;o presente crédito esqecial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ! 2. @

'

art. 167 da Constituiçao Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4,320, de 17 de março de 1964, e a j
incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa 0105 - Aquisiçâo de )
equipamento e material permanente, na Secretaria Municipal de Administraçâo/Fundo de 1
Aposentadoria e Pensâo - SMAD/FAP, a açâo: pl

I - projeto: 1212 l
açâo: Equipamento e material permanente t
valor 2010: R$ 10.000,00 (dez miI reais) :

t
Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l!
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LEI N.O 5.156, DE 6 DE OUTUBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 10.000,00.

l psnclvAu souzA oE OLIVEIRA, prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

:- EE 1: '

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes F
Orçamentérias 2009, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equlpamento e material permanente. na
Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento/Fundo de Aposentadoria e Pensâo -

.' SMAP/FAP, a açâo:
I - projeto: 1212
açâo: Equipamento e material permanente
valor 2009: R$ 10.000,00 (dez miI reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
10.000,00 (dez miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: '

12 FAP :
01 FAP
09 Previdência Social
122 Administraçâo Geral
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1212 Aquisiçâo de equipamento e material permanente para o FAP
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente

Ad. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ar't. 2.0, serviré de l
1

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 12.01.09.123.0317.2123.3.3.9.0.30.00.00.00.00-4. ;

Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro l
o do ;o presente crédito esqecial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ! 2. @

'

art. 167 da Constituiçao Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4,320, de 17 de março de 1964, e a j
incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa 0105 - Aquisiçâo de )
equipamento e material permanente, na Secretaria Municipal de Administraçâo/Fundo de 1
Aposentadoria e Pensâo - SMAD/FAP, a açâo: pl

I - projeto: 1212 l
açâo: Equipamento e material permanente t
valor 2010: R$ 10.000,00 (dez miI reais) :

t
Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l!

!
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de outubro t

de 20os. 1
TRE-SE E puBuloUE-sE: tREGIS

Data Supra. j
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LEI N.° 5.156, DE 6 DE OUTUBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
aqao na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 10,000,00.

PERClVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentérias 2009, no Programa 0105 - Aquisigéo de equipamento e material permanente, na
Secretaria Municipal de Administracao e Planejamento/Fundo de Aposentadoria e Pensao —
SMAP/FAP, a acao:

I — projeto: 1212
395:0: Equipamento 9 material permanente
valor 2009: R$ 10.000.00 (dez mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte classificacao orgamentaria:

12 FAP
01 FAP
09 Previdéncia Social
122 Administracao Geral
0105 Aquisicao de equipamento e material permanente
1212 Aquisigao de equipamento e material permanente para o FAP
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial. autorizado pelo art. 2", servira de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria n.° 12.01.09.123.0317.2123.3.3.9.0.30.00.00.00.00-4.

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 § 2" do
art. 167 da Constituiqao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4320, de 17 de marco de 1964, e a
incluir na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2010, no Programa 0105 -— Aquisigao de
equipamento e material permanente, na Secretaria Municipal de Administracao/Fundo de
Aposentadoria e Pensao — SMAD/FAP, a 3950:

l— projeto: 1212
acao: Equipamento e material permanente
valor 2010: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 6 de outubro
de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERClVAL SOU A D L ElRA.
Prefeito nicipal

ERENl MACl ZEWSKI.
Secretaria-Geral

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO CID”! MS ARIES


